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DISPÕE SOBRE FIXAÇ?̂ 0 DO V/ALOR DO ALUGUEL PARA UTI- 
LIZAC?(0 DO VELÕRIO WUNICIPAL.

O Senhor CARLOS EUGCnIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

d e c r e t a :

Artigo la - Ficam1 fixados os seguintes valores de aluguéis
para utilização do V/elório Municipal:
Capeia, por missa celebrada ...• 500,00
Sala nBs 1 e 2, por Velório .... 600,00
Sala nB 3, por mesa 100,00

Parágríjf 0 IJnico - A utilização da Capela e das Salas, para as
pess 0 as reconhecidamente pobres. sera gratuíta.

Artigo 2B - Este Decreto entrará em vigor a partir de IB de
f evereiro de 1987, revogadas as disposições em
contrár io.
P.M. de Lorena, 16 de janeiro de 1987.
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